
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.
 VALOR UNT 

(M²) 

 VALOR TOTAL 

(Mensal) 

 VALOR TOTAL (180 

dias) 

1

1.1

1.1.1 Áreas Operacionais Hospitalares – Diurno - Não Críticas m² 2.741,38 12,48 34.212,42 205.274,52

1.1.2 Áreas Operacionais de Circulação – Diurno – Não Críticas m² 470,69 8,58 4.038,52 24.231,12

1.1.3 Áreas Operacionais Hospitalares – Diurno - Semi-Críticas m² 6.337,93 15,26 96.716,81 580.300,86

1.1.4 Áreas Operacionais Hospitalares – Noturno - Semi-Críticas m² 6.337,93 7,98 50.576,68 303.460,08

1.1.5 Áreas Operacionais Circulação –Diurno - Semi-Críticas m² 1.634,11 10,57 17.272,54 103.635,24

1.1.6 Áreas Operacionais Circulação – Noturno - Semi-Críticas m² 1.634,11 5,52 9.020,29 54.121,74

1.1.7 Áreas Operacionais Hospitalares – Diurno - Críticas m² 6.785,82 19,62 133.137,79 798.826,74

1.1.8 Áreas Operacionais Hospitalares – Noturno - Críticas m² 6.785,82 10,25 69.554,66 417.327,96

1.1.9 Áreas Operacionais de Circulação - Diurno Críticas m² 1.015,74 13,73 13.946,11 83.676,66

1.1.10 Áreas Operacionais de Circulação - Noturno - Críticas m² 1.015,74 7,18 7.293,01 43.758,06

2 Área Externa

2.1 Pisos Pavimentados Adjacentes às Edificações m² 4.821,11 4,58 22.080,68 132.484,08

2.2 Varrição de Passeios e Arruamentos m² 16.064,31 1,15 18.473,96 110.843,76

3 Esquadrias Face Interna e Externa

3.1 Face interna sem exposição a situação de risco m² 353,76 2,00 707,52 4.245,12

3.2 Face externa sem exposição a situação de risco m² 353,76 1,00 353,76 2.122,56

3.3 Face externa com exposição a situação de risco m² 1.036,52 2,30 2.384,00 14.304,00

4 Setor Fechado

4.1

Setor Fechado para UTI 01 - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, 

envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 

horas. 

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.2

Setor Fechado para UTI 01 - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, 

envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 

horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.3

Setor Fechado para UTI 02 - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, 

envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 

horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.4

Setor Fechado para UTI 02 - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, 

envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 

horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.5

Setor Fechado para UTI NEONATAL - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.6

Setor Fechado para UTI NEONATAL - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.7

Setor Fechado para UCIN- Berçario - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.8

Setor Fechado para UCIN- Berçario - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas. 

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.9

Setor Fechado para CENTRO OBSTÉTRICO - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.10

Setor Fechado para CENTRO OBSTÉTRICO - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- feira 

a domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.11

Setor Fechado para SALA PARTO COVID - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.12

Setor Fechado para SALA PARTO COVID - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.13

Setor Fechado para ENFERMARIA COVID - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.14

Setor Fechado para ENFERMARIA COVID - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.15

Setor Fechado para CENTRO CIRÚRGICO - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 02 (dois) profissional de limpeza (simultaneamente)  em turnos 

de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    4 6.655,70 26.622,80 159.736,80

4.16

Setor Fechado para CENTRO CIRÚRGICO - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 02 (dois) profissional de limpeza (simultaneamente) em turnos 

de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    4 6.967,63 27.870,52 167.223,12

4.17

Setor Fechado para LABORATÓRIO - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.18

Setor Fechado para LABORATÓRIO - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56
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4.19

Setor Fechado para HEMODIÁLISE - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.20

Setor Fechado para HEMODIÁLISE - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.21

Setor Fechado para HEMODINÂMICA - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas. 

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.22

Setor Fechado para HEMODINÂMICA - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.23

Setor Fechado para CENTRO DIAGNÓSTICO - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira 

a domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.24

Setor Fechado para CENTRO DIAGNÓSTICO - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- 

feira a domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 

36 (trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.25

Setor Fechado para CENTRO DE IMAGEM - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.26

Setor Fechado para CENTRO DE IMAGEM - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- feira 

a domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.27

Setor Fechado para SEMI- INTENSIVA - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.28

Setor Fechado para SEMI- INTENSIVA - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.29

Setor Fechado para CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO - 12 (doze) horas diurnas, 

de segunda- feira a domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 

12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.30

Setor Fechado para CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO - 12 (doze) horas 

noturnas, de segunda- feira a domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em 

turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.31

Setor Fechado para LACTÁRIO - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira a domingo, 

envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 

horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.32

Setor Fechado para LACTÁRIO - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- feira a domingo, 

envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) 

horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

4.33

Setor Fechado para BANCO DE LEITE - 12 (doze) horas diurnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto Diurno 

em escala 

12x36

                    2 6.655,70 13.311,40 79.868,40

4.34

Setor Fechado para BANCO DE LEITE - 12 (doze) horas noturnas, de segunda- feira a 

domingo, envolvendo 01 (um) profissional de limpeza em turnos de 12 (doze) x 36 

(trinta e seis) horas.

Posto 

Noturno em 

escala 12x36

                    2 6.967,63 13.935,26 83.611,56

970.208,63R$        5.821.251,78R$             VALOR TOTAL :
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A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                       1.196,43 
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A Salário 1.196,43

B Adicional de Periculosidade 0,00

C Adicional de Insalubridade 418,00

D Adicional Noturno 0,00

E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0,00

F INTERVALO INTRAJORNADA 0,00

G DSR INTRAJORNADA 0,00
1.614,43

2 Valor (R$)
A Transporte (32 vales x 3,80 ) - 6% Salário base 49,81

B-1 Auxílio alimentação  (PAT Cesta Básica) 396,04

B-2 Auxílio alimentação (PAT Vale Refeição) 0,00

C Assistência médica e familiar 10,00

D
Auxílio creche (Cad.Técnico Limpeza Rondônia (Pág, 13)  = 50% sal.x 0,0199 x 2 / 12 

meses
1,98

E Seguro de vida  (24.000,00*0,500%/12) 10,00

F Outros 0,00
467,83

3 Valor (R$)
A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 46,30

B RELAÇÃO DOS EPI'S 42,67

C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 1.745,85

D RELAÇÃO DE MATERIAIS PERMANETES E EQUIPAMENTOS 52,39

E SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR 12,50

F CURSOS E TREINAMENTOS 8,33
1.908,04

4.1 Valor (R$)
A Inss (20%) 20,00% 322,89

B Sesi ou Sesc (1,5%) 1,50% 24,22

C Senai ou Senac (1,0%) 1,00% 16,14

D Incra (0,20% ou  2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código da Tabela 0,20% 3,23

E Salário Educação (2,5%) 2,50% 40,36

F Fgts (8,0%) 8,00% 129,15

G Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho) (Sat/Inss(médio)) 3,00% 48,43

H Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog  IN 03_05 0,60% 9,69
36,800% 594,11

4.2 Valor (R$)
A 13 º Salário 8,333% 134,53

B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2,780% 44,88
11,11% 179,41

VALOR TOTAL :C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 4,09% 66,03

15,20% 245,44

4.3 Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,07% 1,13

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,03% 0,48

0,10% 1,61

4.4 Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% 6,78

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0,03% 0,48

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,60% 58,12

D Aviso prévio trabalhado 1,94% 31,32

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o valor 0,71% 11,46

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0,20% 3,23

G
MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO SOBRE A

REMUNERAÇÃO  (INSERIDO)
1,11% 17,92

8,01% 129,31

4.5 Valor (R$)
A Férias 8,33% 134,48

B Ausência por doença 1,66% 26,80

C Licença paternidade 0,02% 0,32

D Ausências legais 0,28% 4,52

E Ausência por Acidente de trabalho 0,03% 0,48

F Outros (especificar) 0,00% 0,00
10,32% 166,60

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional ausente 3,80% 61,35

14,12% 227,95

6

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios Mensais e Diários

20% sobre  a hora diurna
H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

40% s/ S.Mín.

Identificação do Serviço

Anexo III-A – Mão-de-obra

CBO (514320) Auxiliar de Limpeza - Diurno

30% sobre o salário

Composição da Remuneração

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 
Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e 

Ambulatorial

RO000066/2020

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

TOTAL

Subtotal

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

TOTAL
Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL

Subtotal

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL
Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL

01/01/2020  a 31/12/2020
MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
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4 Valor (R$)
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 594,11

4.2 13º (décimo-terceiro) salário 245,44

4.3 Afastamento maternidade 1,61

4.4 Custo de rescisão 129,31

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 227,95

4.6 Outros (especificar) 0,00
1.198,42
5.188,72

5 Valor (R$)
A Custos Indiretos 155,66

B Lucro (MT + M5.A) 362,88
0,8575 5.707,26

Tributos 6.655,70

C1. Tributos Federais
C1-A  (PIS 1,65)   1,65% 109,82

C1. B  (COFINS 7,60) 7,60% 505,83
C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais 

C3-A (ISS 5,0) 5,00% 332,79
TOTAL DOS TRIBUTOS 14,25% 948,44

1.466,98

Valor (R$)
A 1.614,43

B 467,83

C 1.908,04

D 1.198,42
5.188,72

E 1.466,98
6.655,70

 

(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 (M1+M2+M3+M4)
MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
3,00%

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

6,79%

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) FATURAMENTO [(100-

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Subtotal (A + B +C+ D)

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas
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A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                       1.196,43 
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A Salário 1.196,43

B Adicional de Periculosidade 0,00

C Adicional de Insalubridade 418,00

D Adicional Noturno 139,58

E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0,00

F INTERVALO INTRAJORNADA 0,00

G DSR INTRAJORNADA 0,00
1.754,01

2 Valor (R$)
A Transporte 49,81

B-1 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 396,04

B-2 Auxílio alimentação (PAT Vale Refeição) 0,00

C Assistência médica e familiar 10,00

D
Auxílio creche (Cad.Técnico Limpeza Rondônia (Pág, 13)  = 50% sal.x 0,0199 x 2 / 12 

meses
1,98

E Seguro de vida (24.000,00*0,500%/12) 10,00

F Outros 0,00
467,83

3 Valor (R$)
A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 46,30

B RELAÇÃO DOS EPI'S 42,67

C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 1.745,85

D RELAÇÃO DE MATRIAIS PERMANENTES E  EQUIPAMENTOS 52,39

E SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR 12,50

F CURSOS E TREINAMENTO 8,33
1.908,04

4.1 Valor (R$)
A Inss (20%) 20,00% 350,80

B Sesi ou Sesc (1,5%) 1,50% 26,31

C Senai ou Senac (1,0%) 1,00% 17,54

D Incra (0,20% ou  2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código da Tabela 0,20% 3,51

E Salário Educação (2,5%) 2,50% 43,85

F Fgts (8,0%) 8,00% 140,32

G Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho) (Sat/Inss(médio)) 3,00% 52,62

H Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog  IN 03_05 0,60% 10,52
36,80% 645,47

4.2 Valor (R$)
A 13 º Salário 8,33% 146,11

B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2,78% 48,76
11,11% 194,87

VALOR TOTAL :C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 4,09% 71,74

15,20% 266,61

4.3 Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,07% 1,23

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,03% 0,53

0,10% 1,76

4.4 Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% 7,37

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0,03% 0,53

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,60% 63,14

D Aviso prévio trabalhado 1,94% 34,03

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o valor 0,71% 12,45

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0,20% 3,51

G MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO SOBRE A 1,11% 19,47

8,01% 140,50

4.5 Valor (R$)
A Férias 8,33% 146,11

B Ausência por doença 1,66% 29,12

C Licença paternidade 0,02% 0,35

D Ausências legais 0,28% 4,91

E Ausência por Acidente de trabalho 0,03% 0,53

F Outros (especificar) 0,00% 0,00
10,32% 181,02

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional ausente 3,80% 66,65

14,12% 247,67

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

CBO (514320) Auxiliar de Limpeza - Noturno

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e 

Ambulatorial

RO000066/2020

6
Identificação do Serviço

Anexo III-A – Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

01/01/2020  a 31/12/2020
MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

30% sobre o salário
40% s/ S.Mín.
20% sobre  a hora diurna
H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

Subtotal

TOTAL

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL
Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 

TOTAL
Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

TOTAL
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4 Valor (R$)
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 645,47

4.2 13º (décimo-terceiro) salário 266,61

4.3 Afastamento maternidade 1,76

4.4 Custo de rescisão 140,50

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 247,67

4.6 Outros (especificar) 0,00
1.302,01
5.431,89

5 Valor (R$)
A Custos Indiretos 162,96

B Lucro (MT + M5.A) 379,89
0,8575 5.974,74

Tributos 6.967,63

C1. Tributos Federais
C1-A  (PIS 1,65)   1,65% 114,97

C1. B  (COFINS 7,60) 7,60% 529,54
C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais 

C3-A (ISS 5,0) 5,00% 348,38
TOTAL DOS TRIBUTOS 14,25% 992,89

1.535,74

Valor (R$)
A 1.754,01

B 467,83

C 1.908,04

D 1.302,01
5.431,89

E 1.535,74
6.967,63

 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
3,00%
6,79%

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) FATURAMENTO [(100-

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL
(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 (M1+M2+M3+M4)

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
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A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                       1.331,86 
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A Salário 1.331,86

B Adicional de Periculosidade 0,00

C Adicional de Insalubridade 418,00

D Adicional Noturno 0,00

E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0,00

F INTERVALO INTRAJORNADA 0,00

G DSR INTRAJORNADA 0,00
1.749,86

2 Valor (R$)
A Transporte 41,69

B-1 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 396,04

B-2 Auxílio alimentação (PAT Vale Refeição) 0,00

C Assistência médica e familiar 10,00

D
Auxílio creche (Cad.Técnico Limpeza Rondônia (Pág, 13)  = 50% sal.x 0,0199 x 2 / 12 

meses
2,21

E Seguro de vida (24.000.00*0,500%/12) 10,00

F Outros 0,00
459,94

3 Valor (R$)
A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 46,30

B RELAÇÃO DOS EPI'S 42,67

C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 1.745,85

D RELAÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E  EQUIPAMENTOS 52,39

E SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR 12,50

E CURSOS E TREINAMENTOS 8,33
1.908,04

4.1 Valor (R$)
A Inss (20%) 20,00% 349,97

B Sesi ou Sesc (1,5%) 1,50% 26,25

C Senai ou Senac (1,0%) 1,00% 17,50

D Incra (0,20% ou  2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código da Tabela 0,20% 3,50

E Salário Educação (2,5%) 2,50% 43,75

F Fgts (8,0%) 8,00% 139,99

G Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho) (Sat/Inss(médio)) 3,00% 52,50

H Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog  IN 03_05 0,60% 10,50
36,800% 643,96

4.2 Valor (R$)
A 13 º Salário 8,33% 145,76

B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2,78% 48,65
11,11% 194,41

VALOR TOTAL :C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 4,09% 71,57

15,20% 265,98

4.3 Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,07% 1,22

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,03% 0,52

0,10% 1,74

4.4 Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% 7,35

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0,03% 0,52

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,60% 62,99

D Aviso prévio trabalhado 1,94% 33,95

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o valor 0,71% 12,42

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0,20% 3,50

G MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO SOBRE A 1,11% 19,42

8,01% 140,15

4.5 Valor (R$)
A Férias 8,33% 145,76

B Ausência por doença 1,66% 29,05

C Licença paternidade 0,02% 0,35

D Ausências legais 0,28% 4,90

E Ausência por Acidente de trabalho 0,03% 0,52

F Outros (especificar) 0,00% 0,00
10,32% 180,58

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional ausente 3,80% 66,49

14,12% 247,07

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

CBO (514315) Limpador de Fachada

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e 

Ambulatorial

RO000066/2020

6
Identificação do Serviço

Anexo III-A – Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

01/01/2020  a 31/12/2020
MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

30% sobre o salário
40% s/ S.Mín.
20% sobre  a hora diurna
H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

Subtotal

TOTAL

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL
Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 

TOTAL
Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

TOTAL
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4 Valor (R$)
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 643,96

4.2 13º (décimo-terceiro) salário 265,98

4.3 Afastamento maternidade 1,74

4.4 Custo de rescisão 140,15

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 247,07

4.6 Outros (especificar) 0,00
1.298,90
5.416,74

5 Valor (R$)
A Custos Indiretos 162,50

B Lucro (MT + M5.A) 376,60
0,8575 5.955,84

Tributos 6.945,59

C1. Tributos Federais
C1-A  (PIS 1,65)   1,65% 114,60

C1. B  (COFINS 7,60) 7,60% 527,86
C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais 

C3-A (ISS 5,0) 5,00% 347,28
TOTAL DOS TRIBUTOS 14,25% 989,74

1.528,84

Valor (R$)
A 1.749,86

B 459,94

C 1.908,04

D 1.298,90
5.416,74

E 1.528,84
6.945,58

 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
3,00%
6,75%

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) FATURAMENTO [(100-

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL
(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 (M1+M2+M3+M4)

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
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A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                       2.133,20 
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A Salário 2.133,20

B Adicional de Periculosidade 0,00

C Adicional de Insalubridade 418,00

D Adicional Noturno 0,00

E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0,00

F INTERVALO INTRAJORNADA 0,00

G DSR INTRAJORNADA 0,00
2.551,20

2 Valor (R$)
A Transporte 39,21

B-1 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 396,04

B-2 Auxílio alimentação (PAT Vale Refeição) 0,00

C Assistência médica e familiar 10,00

D
Auxílio creche (Cad.Técnico Limpeza Rondônia (Pág, 13)  = 50% sal.x 0,0199 x 2 / 12 

meses
3,54

E Seguro de vida (24000*0,5%)/12 10,00

F Outros 0,00
458,79

3 Valor (R$)
A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 46,30

B RELAÇÃO DOS EPI'S
C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
D RELAÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS
E SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR
F CURSOS, TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES

46,30

4.1 Valor (R$)
A Inss (20%) 20,00% 510,24

B Sesi ou Sesc (1,5%) 1,50% 38,27

C Senai ou Senac (1,0%) 1,00% 25,51

D Incra (0,20% ou  2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código da Tabela 0,20% 5,10

E Salário Educação (2,5%) 2,50% 63,78

F Fgts (8,0%) 8,00% 204,10

G Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho) (Sat/Inss(médio)) 3,00% 76,54

H Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog  IN 03_05 0,60% 15,31
36,80% 938,85

4.2 Valor (R$)
A 13 º Salário 8,33% 212,51

B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2,78% 70,92
11,11% 283,43

VALOR TOTAL :C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 4,09% 104,34

15,20% 387,77

4.3 Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,07% 1,79

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,03% 0,77

0,10% 2,56

4.4 Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% 10,72

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0,03% 0,77

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,60% 91,84

D Aviso prévio trabalhado 1,94% 49,49

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o valor 0,71% 18,11

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0,20% 5,10

G MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO SOBRE A 1,11% 28,32

8,01% 204,35

4.5 Valor (R$)
A Férias 8,33% 212,51

B Ausência por doença 1,66% 42,35

C Licença paternidade 0,02% 0,51

D Ausências legais 0,28% 7,14

E Ausência por Acidente de trabalho 0,03% 0,77

F Outros (especificar) 0,00% 0,00
10,32% 263,28

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional ausente 3,80% 96,95

14,12% 360,23

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

CBO (410105) Encarregado

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e 

Ambulatorial

RO000066/2020

6
Identificação do Serviço

Anexo III-A – Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

01/01/2020  a 31/12/2020
MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

30% sobre o salário
40% s/ S.Mín.
20% sobre  a hora diurna
H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

Subtotal

TOTAL

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL
Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 

TOTAL
Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

TOTAL
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

TOTAL
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4 Valor (R$)
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 938,85

4.2 13º (décimo-terceiro) salário 387,77

4.3 Afastamento maternidade 2,56

4.4 Custo de rescisão 204,35

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 360,23

4.6 Outros (especificar) 0,00
1.893,76
4.950,05

5 Valor (R$)
A Custos Indiretos 148,50

B Lucro (MT + M5.A) 346,19
0,8575 5.444,74

Tributos 6.349,55

C1. Tributos Federais
C1-A  (PIS 1,65)   1,65% 104,77

C1. B  (COFINS 7,60) 7,60% 482,57
C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais 

C3-A (ISS 5,0) 5,00% 317,48
TOTAL DOS TRIBUTOS 14,25% 904,82

1.399,51

Valor (R$)
A 2.551,20

B 458,79

C 46,30

D 1.893,76
4.950,05

E 1.399,51
6.349,56

 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
3,00%
6,79%

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) FATURAMENTO [(100-

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL
(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 (M1+M2+M3+M4)

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
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Quant. Valor Total

4 399,56        33,30                     

6 63,96           5,33                       

2 92,00           7,67                       

46,30                     

Quant. Valor Total

2 30,00           2,50                       

4 72,00           6,00                       

120 180,00        15,00                     

120 180,00        15,00                     

1 50,00           4,17                       

42,67                     

Item Unidade.  *Qtd.  Valor Unit.  Valor Total 
 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 Litro 100,00 17,52           1.752,00         1,00      1.752,00                

2 Litro 1.102,50 17,52           19.315,80       1,00      19.315,80             

3 Litro 400,00 13,97           5.588,00         1,00      5.588,00                

4 UND 150,00 16,70           2.505,00         1,00      2.505,00                

5

UND

(refil de 

800

ml

4.593,00 16,70           76.703,10       1,00      76.703,10             

6 Litro 5.000,00 1,92             9.600,00         1,00      9.600,00                

7 Unidade 83,00 0,87             72,21               1,00      72,21                     

8 Pct. 11,00 2,24             24,64               1,00      24,64                     

9 Unidade 200,00 11,31           2.262,00         1,00      2.262,00                

TOTAL

Luvas Grossas de borracha de cano longo

Máscara descartável

Gorro descartável

Capa de chuva

18,00R$                           

1,50R$                             

1,50R$                             

50,00R$                           

Esponja de aço- Palha de aço n° 2, material aço carbono, abrasividade média. 

Aplicação: limpeza em geral.

Flanela- para limpeza de mobília e limpeza em geral, confeccionada em tecido 

100% algodão, tamanho 28x38cm. (Pano multiuso - com 2000 folhas).

Consumo mensal

Discriminação

Álcool gel para superficies - Produto (gel) com gradação alcoólica entre 68% e 

72% r egistrado na ANVISA  como desinfetante (ação antimicrobiana 

confirmada) e classificado como "USO HOSPITALAR" de acordo com a RDC nº 

14 de 28 de fevereiro de 2007. Características: Gel a base de álcool 68 a 72% 

com ação desinfetante em frasco de 1 litro,

incolor, odor alcoólico.

Detergente líquido - Composição: tensoativo aniônico, solubilizantes, 

umectantes, preservantes biodegradáveis e água. Produto concentrado e 

neutro. Aspecto: Líquido; Odor: Inodoro; Embalagem com 5 litros. Produto n 

otificado na ANVISA e destinado à limpeza de superficies e tecidos através da 

diminuição da tensão superficial, conforme RDC nº 40 de 5 de junho de 2008.

Quartenário de Amônia de 5ª Geração - Garantem eficácia sobre as superficies 

fixas e os artigos não críticos. Apresentação liquida, sem odor e cor, a base de 

quartenário de amônio 5ª geração; frasco c/ 5L. De acordo com a RDC nº 14 de 

28 de fevereiro de 2007. P ronto uso

e spuma. Spray para aplicação.

Quartenário de Amônia de 5ª Geração e Biguanida Polimérica - Presença de 

tensoativos, o que permite seu uso como limpador e desinfetante, facilitando o 

processo de limpeza e desinfecção. Possui baixa toxicidade, não corrosivo, e na 

presença de matéria orgânica não é inativado. Apresentação liquida, sem odor 

e cor, a base de quartenário de amônio 5ª geração + amina; frasco c/ 5L. De 

acordo com a RDC nº 14 de 28

de fevereiro de 2007. Diluível com uso de dosador, com diluição 1:200.

Hipoclorito de Sódio a 1% - Solução aquosa com a finalidade de desinfecção e 

alvejamento, cujo ativo é o hipoclorito de sódio, com teor de cloro ativo entre 

2,0 e 2,5% p/p, podendo conter apenas os seguintes

componentes complementares: hidróxido de sódio ou de cálcio, cloreto de 

sódio ou de cálcio e carbonato de sódio ou de cálcio.

Produto r egistrado na ANVISA como produto de Risco II conforme RDC nº 59 

de 17 de dezembro de2010.

Álcool em gel hidratado 70% em refil inviolável - Produto r egistrado na ANVISA 

como produto de higiene pessoal ou cosmético e classificado como Grau 2 de 

acordo com a RDC nº 7 de 10 de fevereiro de 2015. Concentração final mínima 

de 70%, com atividade antibacteriana comprovada e com emolientes para 

evitar ressecamento da pele, conforme RDC nº 42 de 25 de outubro de 2010. 

Características: G el a base de á lcool a 70% para mãos com ação a ntisséptica 

em refil PARA DISPENSER c om 800 ml, incolor, odor alcoólico. U SO ÚNICO, 

NÃO PODENDO R EENVAZAR

Limpa vidro- Limpa vidro, tipo líquido. Cor incolor/azul. Frasco plástico de 

500ml, com gatilho. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. Produto destinado à limpeza de superficies inanimadas, n 

otificado na ANVISA conforme RDC nº 40 de 5 de junho de 2008.

Uniformes

Descrição

Camisa e Calça

46,00R$                           

ITEM I: DO MATERIAL DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS.

Valor Unit.  Custo Mensal 
99,89R$                           

10,66R$                           Avental

Botas de Segurança

TOTAL

EPI´S

Descrição Valor Unit.  Custo Mensal 
Óculos de proteção 15,00R$                           
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10 Unidade 10.148,00 4,32             43.839,36       1,00      43.839,36             

11 Pct. 1.965,00 22,00           43.230,00       1,00      43.230,00             

12 Unidade 2.453,00 14,69           36.034,57       1,00      36.034,57             

13 Unidade 24,00 69,71           1.673,04         1,00      1.673,04                

14 Unidade 24,00 44,90           1.077,60         1,00      1.077,60                

15 Unidade 30,00 3,93             117,90            1,00      117,90                   

16 Unidade 1.000,00 0,72             720,00            1,00      720,00                   

17 Unidade 1.000,00 0,72             720,00            1,00      720,00                   

18 Unidade 400,00 4,05             1.620,00         1,00      1.620,00                

19 Unidade 19.800,00 0,10             1.980,00         1,00      1.980,00                

20 Unidade 48.960,00 0,10             4.896,00         1,00      4.896,00                

21 Unidade 13.320,00 0,15             1.998,00         1,00      1.998,00                

255.729,22           

1.739,65               

Esponja de limpeza - Folhas de fibras produzidas sem tecido, fabricadas à base 

de resina sintética e grão mineral altamente flexivel e popssui a capacidade de 

se amoldar a qualquer formato. Nas abrasividades baixa (branca/parede), alta 

(verde/piso).(Cores padronizadas pelo Manual de Limpeza Hospitalar 

HBAP/CCIH).

Sacos de Lixo Preto 30L - Saco de lixo preto, não transparente, confeccionado 

em resina termoplástica de alta resistência, compativel com a sua capacidade 

para acondicionamento de resíduos comuns. Capacidade 30L, 06kg. Dimensão 

59 cm (largura) x 62 cm (altura mínima). Solda continua, homogênea, com 

perfeita vedação. Dispositivo de fechamento opcional. Devendo estar em 

conformidade com as Normas ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. COR 

PRETA.

Total por Colaborador

Pano de Chão - 100% algodão liso, cru, na cor branca. Medidas aproximadas 40 

x 70 cm. Margem de variação 10%.

Sacos de Lixo Preto 50L - Saco de lixo preto, não transparente, confeccionado 

em resina termoplástica de alta resistência, compativel com a sua capacidade 

para acondicionamento de resíduos comuns. Capacidade 50L, 10kg. Dimensão 

63 cm (largura) x 80 cm (altura mínima). Solda continua, homogênea, com 

perfeita vedação. Dispositivo de fechamento opcional. Devendo estar em 

conformidade com as Normas ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. COR 

PRETA. 

Sacos de Lixo Preto 100L - Saco de lixo preto, não transparente, confeccionado 

em resina termoplástica de alta resistência, compativel com a sua capacidade 

para acondicionamentode resíduos comuns. Capacidade 90L, 10kg. Dimensão 

63 cm (largura) x 80 cm (altura mínima). Solda continua, homogênea, com 

perfeita vedação. Dispositivo de fechamento opcional. Devendo estar em 

conformidade com as Normas ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. COR 

PRETA.
Total Mensal

Escova p/ máquina de lavar piso (grande) - Escova para lavar piso em Nylon 

para enceradeira industrial, tamanho: 510 mm.

Escova naylon 40 mm - Escova de nylon para tanque, dimensão: 13x7x4 cm. 

Cor amarela, peso: 0,090 kg formato oval.

Esponja de limpeza dupla face - Manta não tecido, de fibras sintéticas, unidas 

com resina a prova d’água, impregnada com mineral abrasivo e aderida a 

espuma de poliuretano, formato retangular, cor: Amarelo (espuma) e verde 

(fibra), tamanho:110 mm x 75mm x 20mm. (Cores padronizadas pelo Manual 

de Limpeza Hospitalar HBAP/CCIH).

Sabonete líquido em refil inviolável - Sabonete líquido para lavagem das mãos, 

Ph Neutro, pronto para uso, refil com 800ml, glicerinado de baixa irritação 

dérmica, Registro no M.S., com identificação de procedência. Produto n 

otificado na ANVISA como produto de higiene pessoal ou cosmético e 

classificado como Grau 1 de acordo com a RDC nº 7 de 10 de fevereiro de 2015. 

NÃO PODENDO SER REENVASADO.

Papel Toalha Interfolhado- Tipo 02 dobras. 100% fibra celulósica virgem, não 

reciclado. Qualidade do papel: sem sujidade, homogênea, suave e macio, 

resistente, com excelente absorção, neutro. Formato: 23cm x 23cm (529 cm2 

por folha), aproximadamente,tolerância máxima de 1,5cm de cada lado. 

Embalagem plástica ou tipo papel kraG com 2000 folhas para uso em 

dispenser. Atende requisitos da ABNT NBR 15464- 7:2007.N   ÃO PODENDO 

SER RECICLAVEL.

Papel higiênico em rolo de 300 metros - Material: 100% fibra celulósica virgem, 

Cor: branca, Apresentação: folha simples, de alta qualidade, textura macia, 

picotada, Dimensões: 10 cm x 300, em rolo.

Escova p/ máquina de lavar piso (médio) - Escova para lavar piso em Nylon para 

enceradeira industrial, tamanho: 350 mm.
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Item Unidade.  Qtd.  Valor Unit.  Valor Total 
 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 Unidade. 42,00               9,36              393,12       2,00                     196,56 

2 Unidade. 42,00               9,36              393,12       2,00                     196,56 

3 Unidade. 5,00            12,97                64,85       2,00                       32,43 

4 Unidade. 4,00            22,30                89,20       2,00                       44,60 

5 Unidade. 50,00               5,74              287,00       2,00                     143,50 

6 Unidade. 12,00               6,89                82,68       2,00                       41,34 

7 Unidade. 12,00               6,89                82,68       2,00                       41,34 

654,99                   

4,46                       

Item Unidade.  Qtd.  Valor Unit.  Valor Total 
 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

VALOR TOTAL :1 Unidade. 41    7,42                          304,22       6,00                       50,70 

2 Unidade. 25               17,52              438,00       6,00                       73,00 

3 Unidade. 16                  6,21                99,36       6,00                       16,56 

4 Unidade. 2               80,00              160,00       6,00                       26,67 

5 Unidade. 2             140,00              280,00       6,00                       46,67 

6 Unidade. 1             250,00              250,00       6,00                       41,67 
255,27                   

1,74                       

Item Unidade.  Qtd.  Valor Unit.  Valor Total 
 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 Unidade.              1,00       1.916,14           1.916,14     36,00                       53,23 

2 Unidade.              1,00       1.916,14           1.916,14     36,00                       53,23 

3 Unidade.            45,00          778,16        35.017,20     24,00                 1.459,05 

4 Unidade.              2,00          130,00              260,00     24,00                       10,83 

5 Unidade.              2,00          138,34              276,68     24,00                       11,53 

6 Unidade.            50,00            47,48           2.374,00     24,00                       98,92 

7 Unidade.              3,00            31,86                95,58     24,00                         3,98 

8 Unidade.            30,00            27,18              815,40     24,00                       33,98 

9 Unidade.              5,00            16,00                80,00     24,00                         3,33 

10 Unidade.            63,00            52,41           3.301,83       6,00                     550,31 

11 Unidade.              2,00       2.357,25           4.714,50     36,00                     130,96 

12 Unidade.              3,00            11,90                35,70     24,00                         1,49 

2.410,84               

16,40                     

Máquina bico jato

Pá para lixo

Placa de sinalização/ cuidado piso molhado

Rastelo 

Total Mensal

Total por Colaborador

Discriminação

Cabo Prolongador - Fabricado em alumínio fundido, 140 cm de comprimento.

Desentupidor De Vaso Sanitário-composto por polipropileno e borracha 

termoplástica, cabo longo, com alto poder de sucção.

Desentupidor De Pia - composto por polipropileno e borracha termoplástica, 

com alto poder de sucção e sanfonado.

Escada portátil 30 metros

Vassoura de vasculhar- Espanador de microfibra. Lavável. Dobrável. Cabo

de no mínimo 2m.

Pá de lixo- Pá de lixo plástica 24x16,5x7. Cabo longo de no mínimo 80 cm.

Mangueiras/ 30 metros

Vassoura de naylon - Vassoura cerdas de nylon reforçado, base de plástico 

medindo 60 cm. Cabo de alumínio polido de alta resistência, tamanho 

aproximado de 1,30m.

Consumo bimestral

Discriminação

Rodo - Rodo de alumínio polido de alta resistência. Tamanho: Base 60 cm; 

Cabo 1,30m, aproximadamente. Com lâmina dupla de borracha reforçada.

Rodo para utilização de fibras, com base em plástico, retangular, medindo na 

base aproximadamente 10 x 25 cm e cabo de alumínio medindo 

aproximadamente 1,40 cm, com encaixe para o cabo de rosca.

Enxada -fabricada em ferro, com cabo longo. Tamanho: 250x235mm

Espátula de aço - Fabricada em aço alto teor de carbono, Comprimento útil da 

pá: 305,0 mm, Largura: 250,0 mm, Comprimento total da pá: 485,0 mm, 

Comprimento aproximado do cabo:700 mm, Tipo do cabo da pá: Com cabo 

tipo Y, Material do cabo: Madeira.

Balde p/ carro mop- Estrutura de plástico ABS de alta resistência.

Capacidade 25L. Adequado ao Carro MOP.

Mangueiras/ 50 metros

Extensão elétrica 50 metros

Enceradeira industrial /220 w media

Carrinho MOP- Estrutura de plástico ABS de alta resistência, contendo 02 

baldes de 25 L cada, espremedor acoplado e refil de algodão ultra

absorvente. Cabo medindo no mínimo 1,20 m, alavanca e alças em aço de alta 

resistência, rodas articuladas, emborrachadas, montadas com simples encaixe 

no eixo galvanizado de aço maciço, que garanta fácil manuseio e o mínimo 

nível de ruído durante a operação. Alta durabilidade e resistência a impactos.

Carrinho de mão

Total Mensal

Total por Colaborador

Equipamentos

Discriminação

Enceradeira industrial /220 w grande

Balde (15 lt)- Balde plástico, em polietileno de alta densidade, resistente a 

impacto, paredes e fundos reforçados. Alça em açozincado. Capacidade para 15 

L. O produtodeve ter identificação da marca, do fabricante e capacidade.

Vassoura p/limpeza de vasos sanitários - Escova plástica, resistente, com 

cerdas em nylon, formato arredondado, tamanho grande, cor branca, com 

suporte. Medindo aproximadamente 14x42cm.

Total Mensal

Total por Colaborador

Consumo semestral
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Item Unidade.  Qtd.  Valor Unit.  Valor Total 
 Vida 

Útil 
 Valor Mensal 

1 Unidade.      1.700,00            25,05        42.585,00     60,00                     709,75 

2 Unidade.          900,00            30,84        27.756,00     60,00                     462,60 

3 Unidade.          900,00            29,73        26.757,00     60,00                     445,95 

4 Unidade.          400,00            63,68        25.472,00     60,00                     424,53 

5 Unidade.          350,00            37,55        13.142,50     60,00                     219,04 

6 Unidade.          400,00            51,17        20.468,00     60,00                     341,13 

7 Unidade.          750,00          123,45        92.587,50     60,00                 1.543,13 

8 Unidade.          150,00          192,07        28.810,50     60,00                     480,18 

9 Unidade.            15,00       1.631,14        24.467,10     60,00                     407,79 

10 Unidade.            20,00          730,91        14.618,20     60,00                     243,64 

11 Unidade.              4,00          189,67              758,68     60,00                       12,64 

5.290,38               

35,99                     

Contêineres de 1000L com tampa para

abrigo externo de Resíduos - Polipropileno, com capacidade para 1000L, com 

tampa de perfeita  vedação para evitar a entrada de água e disseminação de 

odores. Medidas: 1290mm (altura) x 1380mm (largura) x 1040mm 

(profundidade) com grande capacidade de armazenamento e resistência a 

impactos, rodas de borracha maciça, proteção contra raios ultravioleta, com 

descarte de acúmulo de água e outros resíduos através do dreno interno.Cor: 

azul.

Dispensadores para sabonete líquido (800ml)- fabricado em material 

termoplástico de alta qualidade e resistência ao impacto, com capacidade para 

refil inviolável de 800 ml.

Material Permanente

Discriminação

Dispensadores para álcool gel - base e tampa fabricado em material 

termoplástico de alta qualidade e resistência ao impacto, com capacidade para 

refil inviolável de 800 ml.

Lixeira com tampa/pedal de 100L (lixo comum) - Capacidade aproximada de 

100L, medindo 80 cm (altura) x 45 (largura) x 35 cm (comprimento).

Recipiente com tampa de encaixe justo e sobreposto, pedal (silencioso). Cantos 

arredondados, contornos lisos, toda em plástico resistente, revestimento 

interno rígido e resistente a vazamento. Com acionamento de pedal. Cor azul.

Carros de 200L com tampa para transporte interno de Resíduos- Polipropileno, 

retangular, medindo 550 x 735 x 1070 mm, com tampa, pedal e capacidade 

para 240 litros, com rodas emborrachadas de diâmetro de 200mm e montadas 

com simples encaixe no eixo galvanizado de aço maciço, que garanta fácil 

manuseio e o mínimo nível de ruído durante a operação. Alta durabilidade e 

resistência a impactos. Cor: Azul.

Total Mensal

Total por Colaborador

Dispensadores para papel toalha- com tampa frontal basculante, fechadura de 

segurança e janela para inspeção do nível de papel remanescente, fabricado 

em plástico de alta resistência, capacidade para 600 toalhas.

Dispensadores para papel higiênico- fabricado em material termoplástico de 

alta qualidade, resistente ao impacto, com capacidade para rolos de 300 

metros.

Lixeira com tampa/pedal de 15L (lixo comum)- Recipiente com tampa de

encaixe justo e sobreposto, pedal (silencioso). Cantos arredondados, contornos 

lisos, toda em plástico resistente, revestimento interno rígido e resistente a 

vazamento. Cor azul.

Lixeira com tampa/pedal de 30L (lixo comum)- Recipiente com tampa de 

encaixe justo e sobreposto, pedal (silencioso). Cantos arredondados, contornos 

lisos, toda em plástico resistente, revestimento interno rígido e resistente a 

vazamento. Com acionamento de pedal. Cor azul.

Lixeira com tampa/pedal de 50L (lixo comum)-Recipiente com tampa de

encaixe justo e sobreposto, pedal (silencioso). Cantos arredondados, contornos 

lisos, toda em plástico resistente, revestimento interno rígido e resistente a 

vazamento. Com acionamento de pedal. Cor azul.

Kits de Lixeira para Reciclagem - Conjunto para coleta seletiva com 04 cestos 

quadrados com tampa vai-vem. Cesto confeccionado em plástico polipropileno 

e armação em aço carbono galvanizado. Os cestos acompanham 04 ganchos 

(cada) para fixação do saco de lixo. Este produto segue o código de cores, 

conforme o resíduo a ser coletado, estabelecido pelo CONAMA em sua 

resolução de nº 275.
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Quant. Valor Total

1 150,00            12,50            

12,50            

Quant. Valor Total

1 100,00            8,33              

8,33               

Descrição Valor Unit.  Custo Mensal 
Cursos, Treinamentos e Capacitações 100,00R$                 

 

CURSOS E TREINAMENTOS

SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR

Descrição Valor Unit.  Custo Mensal 

Saúde e Segurança do trabalhador 150,00R$                 
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MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/550 0,00181818 R$ 6.655,70 R$ 12,10

Encarregado 1/(30x550) 0,00006061 R$ 6.349,56 R$ 0,38

TOTAL: R$ 12,48

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/800 0,00125000 R$ 6.655,70 R$ 8,32

Encarregado 1/(30x800) 0,00004167 R$ 6.349,56 R$ 0,26

TOTAL: R$ 8,58

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/1.300 0,00076923 R$ 6.967,63 R$ 5,36

Encarregado 1/(30x1.300) 0,00002564 R$ 6.349,56 R$ 0,16

TOTAL: R$ 5,52

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

Servente 1/450 0,00222222 R$ 6.655,70 R$ 14,79

Encarregado 1/(30x450) 0,00007407 R$ 6.349,56 R$ 0,47

TOTAL: R$ 15,26

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/900 0,00111111 R$ 6.967,63 R$ 7,74

Encarregado 1/(30x900) 0,00003704 R$ 6.349,56 R$ 0,24

TOTAL: R$ 7,98

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/650 0,00153846 R$ 6.655,70 R$ 10,24

Encarregado 1/(30x650) 0,00005128 R$ 6.349,56 R$ 0,33

TOTAL: R$ 10,57

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/1.300 0,00076923 R$ 6.967,63 R$ 5,36

Encarregado 1/(30x1.300) 0,00002564 R$ 6.349,56 R$ 0,16

TOTAL: R$ 5,52

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/350 0,00285714 R$ 6.655,70 R$ 19,02

Encarregado 1/(30x350) 0,00009524 R$ 6.349,56 R$ 0,60

TOTAL: R$ 19,62

ÁREAS HOSPITALARES E ASSEMELHADAS 

Áreas Operacionais de Circulação – Diurno – Não Críticas

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Operacionais Hospitalares – Diurno - Não Críticas

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Operacionais de Circulação – Noturno – Não Críticas

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Operacionais Hospitalares – Diurno - Semi-Críticas

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Operacionais Hospitalares – Noturno - Semi-Críticas

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Operacionais Circulação –Diurno - Semi-Críticas

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Operacionais Circulação – Noturno - Semi-Críticas

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Operacionais Hospitalares – Diurno - Críticas

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)
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MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/700 0,00142857 R$ 6.967,63 R$ 9,95

Encarregado 1/(30x700) 0,00004762 R$ 6.349,56 R$ 0,30

TOTAL: R$ 10,25

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/500 0,00200000 R$ 6.655,70 R$ 13,31

VALOR TOTAL :Encarregado 1/(30x500) 0,00006667 R$ 6.349,56 R$ 0,42

TOTAL: R$ 13,73

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/1.000 0,00100000 R$ 6.967,63 R$ 6,97

Encarregado 1/(30x1.000) 0,00003333 R$ 6.349,56 R$ 0,21

TOTAL: R$ 7,18

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M
2
)

 

Servente 01/1800 0,00066667 R$ 6.655,70 R$ 4,44

Encarregado 1/(30x1.800) 0,00002222 R$ 6.349,56 R$ 0,14

TOTAL: R$ 4,58

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

 

Servente 01/6.000 0,00016667 R$ 6.655,70 R$ 1,11

Encarregado 1/(30x6.000) 0,00000556 R$ 6.349,56 R$ 0,04

TOTAL: R$ 1,15

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

 

Servente 01/1.800 0,00055556 R$ 6.655,70 R$ 3,70

Encarregado 1/(30x1.800) 0,00001852 R$ 6.349,56 R$ 0,12

TOTAL: R$ 3,82

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

 

Servente 01/1.800 0,00055556 R$ 6.655,70 R$ 3,70

Encarregado 1/(30x1.800) 0,00001852 R$ 6.349,56 R$ 0,12

TOTAL: R$ 3,82

MÃO DE 

OBRA

(2)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M2)

 

Servente 01/1.800 0,00055556 R$ 6.655,70 R$ 3,70

Encarregado 1/(30x1.800) 0,00001852 R$ 6.349,56 R$ 0,12

TOTAL: R$ 3,82

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Pisos Pavimentados Adjacentes às Edificações

Varrição de Passeios e Arruamentos

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

ÁREA EXTERNA    

Áreas Operacionais Hospitalares – Noturno - Críticas

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Operacionais de Circulação - Diurno Críticas

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Áreas Operacionais de Circulação - Noturno - Críticas

Pátios e Áreas Verdes com alta Frequência

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Pátios e Áreas Verdes com média Frequência

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Pátios e áreas verdes com baixa frequência

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)
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MÃO DE 

OBRA

(2)

FREQÜÊNCIA 

NO MÊS

(HORAS***)

(3)

JORNADA DE 

TRABALHO NO 

MÊS

(HORAS)

(4)

(1 x 2 x 3)

(Ki ****)

(5)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(4x5)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/300 0,00333333 8 0,00522466 0,0001393 R$ 6.945,58 R$ 0,97

Encarregado 1/(30x300) 0,00011111 8 0,00522466 0,0000046 R$ 6.349,56 R$ 0,03

TOTAL: R$ 1,00

MÃO DE 

OBRA

(2)

FREQÜÊNCIA 

NO MÊS

(HORAS***)

(3)

JORNADA DE 

TRABALHO NO 

MÊS

(HORAS)

(4)

(1 x 2 x 3)

(Ki ****)

(5)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(4x5)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/130 0,00769231 8 0,00522466 0,0003215 R$ 6.945,58 R$ 2,23

Encarregado 1/(30x130) 0,00025641 8 0,00522466 0,0000107 R$ 6.349,56 R$ 0,07

TOTAL: R$ 2,30

MÃO DE 

OBRA

(2)

FREQÜÊNCIA 

NO MÊS

(HORAS***)

(3)

JORNADA DE 

TRABALHO NO 

MÊS

(HORAS)

(4)

(1 x 2 x 3)

(Ki ****)

(5)

PREÇO DO 

HOMEM-MÊS

(R$)

(4x5)

SUBTOTAL

(R$/M2)

Servente 1/300 0,00333333 16 0,00522466 0,0002786 R$ 6.945,58 R$ 1,94

Encarregado 1/(30x300) 0,00011111 16 0,00522466 0,0000093 R$ 6.349,56 R$ 0,06

TOTAL: R$ 2,00

 

ESQUADRIAS    

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Face interna sem exposição a situação de risco

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)

Face externa sem exposição a situação de risco

Face externa com exposição a situação de risco

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M2)
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LOTE LOCAL
ÁREA NÃO 

CRÍTICA

ÁREA SEMI 

CRÍTICA
ÁREA CRÍTICA

ÁREA NÃO 

CRÍTICA

ÁREA SEMI 

CRÍTICA
ÁREA CRÍTICA

1 Áreas Internas

1 Áreas Hospitalares e Assemelhados

1 Áreas operacionais hospitalares - Diurno 2.741,38 6.337,93 6.785,82 4,98 14,08 19,39

2 Áreas operacionais hospitalares - Noturno 0,00 6.337,93 6.785,82 0,00 7,04 9,69

3 Áreas de circulação hospitalares - Diurno 470,69 1.634,11 1.015,74 0,59 2,51 2,03

4 Áreas de circulação hospitalares - Noturno 0,00 1.634,11 1.015,74 0,00 1,26 1,02

34.759,27 TOTAL 62,59

2 Áreas Externa

1 Pisos Pavimentados Adjacentes às Edificações - - 4.821,11 - - 2,68

2 Varrição de Passeios e Arruamentos - - 16.064,31 - - 2,68

20.885,42 TOTAL 5,36

3 Esquadrias Face Interna e Externa

1 Face interna sem exposição a situação de risco 353,76 - - 1,18

2 Face externa sem exposição a situação de risco 353,76 2,72

Face externa com exposição a situação de risco 1036,52 - - 3,46

1.744,04 TOTAL 7,36

4 Setor Fechado

Posto Diurno em escala 12x36 36

Posto Noturno em escala 12x36 36

TOTAL 72,00

Total 57.388,73             147TOTAL GERAL

PRODUTIVIDADE POR M³HOSPITAL DE BASE
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